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DECRETO Nº 125/2022 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a transferência do ponto 
facultativo do dia 28 de outubro de 2022 para o dia 14 de 
novembro de 2022. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município e; 

 
Considerando, que o dia 28 de outubro é consagrado ao funcionário público municipal, 

conforme dispõe o artigo 202, da Lei nº 14/1997 - Regime Jurídico Único do Município de Cruzmaltina; 
 
Considerando que o dia 14 de novembro é uma segunda-feira e véspera do feriado do 

Dia da Proclamação da República, celebrado no dia 15 de novembro; 
 
Considerando a proximidade das datas de feriados, bem como o interesse da 

Administração Municipal em agrupar as referidas datas comemorativas; 
 
Considerando ainda, que haverá preservação e funcionamento dos serviços essenciais 

públicos; 
DECRETA: 

 
Art.1º O ponto facultativo do Dia do Servidor Público, celebrado no dia 28 de outubro 

de 2022, fica transferido para o dia 14 de novembro de 2022. 
 
Art. 2º Em razão do disposto no art. 1º deste Decreto, será ponto facultativo o 

expediente de trabalho nas Repartições Públicas Municipais, no dia 14 de novembro de 2022. 
 
Art. 3º O disposto no artigo 2º deste Decreto não se aplica aos serviços essenciais, 

indispensáveis à manutenção das demandas públicas não passíveis de descontinuidade, assim 
considerados, os de Saúde (Urgência e Emergência), segurança pública, coleta de lixo  e obras e, 
demais serviços, cujas atividades não possam ser suspensas, em virtude de exigências técnicas ou 
por motivo de interesse público, conforme orientação e determinação dos respectivos Secretários 
Municipais. 

 
Art. 4º Caberá aos secretários Municipais a manutenção e organização do 

funcionamento dos serviços essenciais, a fim de evitar qualquer prejuízo. 
 
Art. 5º  Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Cruzmaltina, 26 de outubro de 2022. 
 
 

________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito
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EXTRATO DO CONTRATO 
 Inexigibilidade 20/2022 

 
Contrato Administrativo nº 148/2022 

 
 

CONTRATANTE:Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com sede à Avenida Pe Gualter Farias 
Negrao, 40, inscrito no CGC/MF nº 01.615.393/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. NATAL CASAVECHIA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 3.791.831-5 e CPF/MF sob o nº 726.831.809-00 
FORNECEDOR:  empresa LIGGA TELECOMUNICAÇÕES S.A.  , pessoa jurídica de direito privado, 
com endereço na Rua Treze de Maio nº 1062 inscrita no CNPJ/MF sob nº. 04.368.865/0001-66, 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação de sinal de 
conectividade à internet e instalação de rede de internet (COPEL) junto a Prefeitura de 
Cruzmaltina para o período de 12 (doze) meses 
Valor Máximo do Lote:  R$ 18.000,00 (Dezoito mil Reais). cujo pagamento correrá à conta dos 
recursos proveniente do Recursos Orçamentários: 
 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./
Ativ. 

Elemento Desp. Fo
nte  

77 06.002.04.12
2.0002. 

2006 3.3.90.40.00.00- serviços de tecnologia da informação e 
comunicação - pessoa jurídica 

100
0 

91 06.004.04.12
2.0002. 

2107 3.3.90.40.00.00- serviços de tecnologia da informação e 
comunicação - pessoa jurídica 

100
0 

 
FORO: Comarca de Faxinal, Estado do Paraná. 

 
Cruzmaltina, 26 de Outubro de 2022 

 
 

 
 
 

______________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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